
Of. na 10/678-SEMAD/DGD/GH

Ao Excelentíssimo Senhor
Cristiano ColIer
Presidente
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo

Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul

Novo Hamburgo, 24 de fevereiro de 2025

Assunto: Resposta à Indicação n° 53/2025

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento à Indicação em epígrafe,
de autoria do Vereador Ricardo Ritter - Ica, encaminhar, em anexo, Ofício expedido pela
Diretoria de Limpeza Urbana da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Urbano.

Atenciosamente,
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Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea. SALVE UMA VIDA.
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Munidpio de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano
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Em resposta à indicação n° 53/2025

Novo Hamburgo, 18 de Fevereiro de 2025.

Informamos que o pedido de instalação de placa indicativa de "proibido lixo" na Rua Plínio
Ignácio Kieling, entre as Ruas Osvaldo Arthur Hartz e Albino Momberger foi atendido.

(~~ ~

'- ~ Francine Machado Alves
Diretoria de Limpeza Urbana
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